[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 093, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º É considerada de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº. 001/1990, que institui Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, o provimento da demanda de Atendentes de Farmácia.

Parágrafo único. As atribuições e os requisitos da função de que trata este artigo estão constantes nos Anexos desta lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar até 05 (cinco) profissionais na função de Atendentes de Farmácia, em regime de 40 horas semanais, em caráter temporário, emergencial e excepcional, mediante processo seletivo simplificado.

Parágrafo Único. O contrato de que trata o artigo 2º desta Lei será de natureza administrativa, com vigência pelo prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável por até igual período, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, Padrão "04", Coeficiente de remuneração “2,40”.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal da Saúde
Proj./Ativ. 08.01.2.049 – Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciários – INSS

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.
[bookmark: a3]__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


_____________________________					
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN					
Sec. Mun. da Administração						
ANEXO I
PROJETO DE LEI Nº 093, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.

1. Denominação: Atendente de Farmácia.
2. Código e Coeficiente: Padrão "04", Coeficiente de remuneração “2,40”.
3. Atribuições: Padrão "04", Coeficiente de remuneração “2,40”.
a) Descrição Sintética: Atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde na dispensação de medicamentos
b) Descrição Analítica: Atender e orientar o usuário do Sistema Único de Saúde no que diz respeito ao fornecimento de medicamentos; informar e orientar quanto aos horários de funcionamento da farmácia básica municipal; atender telefone; receber e transmitir recados; elaborar relatórios e levantamentos relacionados ao cargo; desempenhar trabalhos de informática inerentes ao cargo, no que refere-se à dispensação de medicamentos e controle de estoque; executar tarefas afins.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço em regime suplementar de trabalho, inclusive sábados, domingos e feriados e ou uso de uniforme.

5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Instrução: Ensino Médio e Curso Técnico
b) Habilitação Funcional: Habilitação legal para o exercício da profissão.

6. Condições para admissão: Processo Seletivo Simplificado.




Ofício nº 825/2019 GAB				     Frederico Westphalen, 15 de agosto de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.
Com o projeto, buscamos autorização para a contratação de até 05 (cinco) profissionais na função de Atendente de Farmácia e de até 02 (dois) profissionais na função de Farmacêutico.
A contratação de Atendentes de Farmácia objetiva regularizar demanda antiga, tendo em vista que a legislação vigente, do Ministério da Saúde e dos Conselhos de Enfermagem e de Farmácia, estabelece que compete exclusivamente ao profissional de Farmácia a dispensação de medicamentos (Farmacêutico ou Atendente com a supervisão do Farmacêutico). Salienta-se ainda que os Atendentes de Farmácia deverão atuar nas farmácias das seguintes UBS: Aparecida, Santo Antônio, São Francisco de Paula, Jardim Primavera e Dr. Ayres.
Ademais, destaca-se ainda que os pedidos revestem-se de absoluta necessidade, tendo em vista que a falta de profissionais em comento compromete a qualidade no atendimento à população usuária dos serviços públicos de saúde. 
Portanto, reiteramos nosso pedido de contratação de Atendentes de Farmácia com a máxima brevidade, em observância aos princípios constitucionais da legalidade, da eficiência e da continuidade dos serviços públicos.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal.
Por fim, em razão do exposto e na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,
______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
